AUTÓGRAFO Nº. 016/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 016/2011, abaixo transcrito:
Dispõe Sobre: “Introduz alterações na Lei Municipal nº 1.877/1998”.
Artigo 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.877, de 03/02/98, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a assinar Termos de Convênio e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através de Secretaria de Estado dos Negócios de Agricultura e Abastecimento, objetivando a participação no Sistema Estadual Integrado de Agricultura e Abastecimento previsto no Decreto Estadual nº 40.103 de 25/05/1995 e as alterações posteriores”.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Plenário "Pres. Gilberto Malacrida". 
Em 12 de abril de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
